
O que é o eSocial? 

 Nova forma de enviar ao Governo (Ministério do Trabalho, Receita 

Federal,, Previdência Social e Caixa Econômica Federal (gestora do 

FGTS), as informações trabalhistas, fiscais e previdenciárias para 

um ÚNICO BANCO DE DADOS na internet. 

 O eSocial foi instituído pelo Decreto 8.373/14 e mais detalhes estão no 

portal www.esocial.gov.br . 

 Serão mais de 40 (quarenta) tipos de arquivos diferentes, com 

informações muito detalhadas sobre as relações trabalhistas. 

 Todos os sistemas de gestão de pessoas do Brasil serão alterados em 

função do eSocial. 

 O eSocial está previsto para começar em JULHO/2018.  

 Antes do início, vários procedimentos precisam ser mudados, pois 

haverá um detalhamento muito grande no envio das informações. 

 Fique atento às NOVAS ORIENTAÇÕES sobre os procedimentos que 

precisarão ser seguidos para evitar AUTUAÇÕES e MULTAS a 

empresa! 

  

Quais os objetivos do eSocial? 

 Para os trabalhadores: Garantia de Direitos. Os trabalhadores terão 

acesso a todos os dados da sua relação laboral com o empregador 

através da internet.  

 Para o Governo: Maior poder de fiscalização na garantia de direitos 

dos trabalhadores e exigência do cumprimento das obrigações fiscais, 

trabalhistas e previdenciárias pelo empregador. 

 Para os empregadores: simplificação de processos, porém esta 

simplificação só virá quando todos os procedimentos estiverem 

adequados ao eSocial. 

 E é para apresentar estes PROCEDIMENTOS que elaboramos este 

material, que deverá ser seguida pelos empregadores. 

 


